
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2007 
 

 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para 

dispor sobre o acesso a redes digitais de 

informação em estabelecimentos de ensino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1o A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 87-A: 

“Art. 87–A. Até 31 de dezembro de 2013, todos os estabelecimentos 

públicos e particulares de educação básica e superior deverão dispor 

de acesso a redes digitais de informação para uso dos profissionais 

da educação e dos estudantes, conforme as especificações definidas 

pelos respectivos sistemas de ensino.” 

Art. 2o Os arts. 1o, 5o e 8o da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações – Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos 

destinados a: 

I - cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao 

cumprimento das obrigações de universalização de serviços de 

telecomunicações prestados em regime público que não possa ser 

recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos termos do 
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disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997; 

II – financiar, de outras formas, programas, projetos e atividades 

governamentais voltados a ampliar o acesso da sociedade a serviços 

de telecomunicações prestados em regime público ou privado e suas 

utilidades. 

§ 1o A aplicação dos recursos do Fust observará as seguintes 

modalidades: 

I – subsídio indireto, mediante cobertura da parcela de custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de 

universalização de serviços de telecomunicações prestados em 

regime público, que não possa ser recuperada com a exploração 

eficiente do serviço; 

II – subsídio direto, por meio do pagamento, direto ou indireto, total 

ou parcial, do preço dos bens e serviços de telecomunicações, 

prestados em regime público ou privado, e de outros bens e 

utilidades acessórias, no âmbito dos programas, projetos e atividades 

governamentais de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 2o Os subsídios diretos de que trata o inciso II do § 1o deste artigo 

poderão ser aplicados de forma descentralizada, mediante convênio a 

ser firmado entre a União e as demais unidades da Federação. (NR)” 

“Art. 5o A aplicação dos recursos do Fust observará, entre outras, as 

seguintes finalidades: 

.......................................................................................................... 

§ 1o Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do 

Fust serão aplicados nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

.......................................................................................................... 

§ 4o Pelo menos setenta e cinco por cento dos recursos do Fust 

arrecadados em cada exercício orçamentário, a partir de 2008, 

inclusive, até 2013, serão aplicados nas finalidades contempladas 

nos incisos VI, VII e VIII deste artigo.  

§ 5o O descumprimento do disposto no § 4o deste artigo configura 

crime de responsabilidade da autoridade competente, punível na 

forma da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950.(NR)” 

“Art. 8o Durante dez anos após o início dos serviços cuja 

implantação tenha sido feita em função de obrigações de 

universalização financiadas com recursos do Fust, a prestadora de 

serviços de telecomunicações que os implantou deverá apresentar 
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balancete anual, nos moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as 

receitas e despesas dos serviços. 

................................................................................................(NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A utilização de ferramentas de informática e, sobretudo, o acesso 

a redes digitais de informação são hoje recursos imprescindíveis ao sistema 

educacional de nosso País. Lamentavelmente, não se encontram disponíveis a 

um grande número de estabelecimentos de ensino. Tal realidade agrava ainda 

mais o quadro de exclusão social de estudantes de comunidades carentes, 

criando verdadeiro apartheid digital. 

A consciência dessa realidade requer a adoção de medidas 

ousadas que possam, em tempo razoável, reverter esse quadro, de forma a 

tornar disponível a todos os estabelecimentos de ensino o acesso à informática 

e aos recursos, informações e oportunidades oferecidos pela Internet. 

Entendemos, assim, que o Poder Legislativo deve agir no sentido de positivar 

em norma jurídica esse dever, fixando ainda prazo de cerca de seis anos para 

que todos os estabelecimentos de ensino sejam atendidos.  

A determinação legal seria desprovida de eficácia, contudo, caso 

desacompanhada da indicação dos recursos que possam financiar sua 

execução, especialmente no que tange às escolas públicas. Nesse aspecto, 

verificamos que o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações (FUST) já arrecadou cerca de R$ 5 bilhões, que ainda não 

foram aplicados nas finalidades previstas. Parte dessa paralisia decorre de 

dificuldades legais e regulatórias que restringem demasiadamente as hipóteses 

em que os recursos do Fundo podem efetivamente ser utilizados. Nesse 

sentido, propomos simultaneamente, alteração da Lei do Fust de forma a 

permitir que os valores arrecadados possam ser aplicados diretamente pela 

União ou ainda mediante convênio com Estados, Distrito Federal e 

Municípios em programas governamentais de inclusão digital.  

Atentos ao propósito original da proposição, consignamos ainda 

reserva de recursos do Fust para prover acesso a redes de informação em 

estabelecimentos de ensino. Respeitando as demais finalidades previstas no 

art. 5o da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, propomos destinar 75% dos 

recursos arrecadados pelo Fundo ao fim que mencionamos, até que o acesso à 

Internet esteja efetivamente universalizado em todos os estabelecimentos 

educacionais do País.  
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A educação no Brasil está a merecer maior grau de investimentos 

pelo poder público. A aplicação dos recursos do FUST preferencialmente 

nesta área, por um período de seis anos, é considerado necessário e suficiente 

para integrar todos os estabelecimentos com redes digitais de informação de 

banda larga, para preparar os estabelecimentos de ensino público com 

recursos da tecnologia da informação, para se alcançar relação 

computador/aluno que permita eficazes resultados nos processos de ensino 

com as novas metodologias, bem como para obter adequado treinamento dos 

corpos docente e administrativo no manejo e no uso das novas ferramentas 

didáticas e gerenciais do processo de ensino, assim como na preparação dos 

currículos adequados à nova realidade tecnológica. É evidente o avanço para 

que os jovens tenham acesso a novas formas de conhecimento, capacitando-os 

a uma formação condizente com as atuais necessidades sociais como parte 

dos esforços do Governo para promover a inclusão digital da maior parcela 

possível da sociedade brasileira. 

 

Somente com os investimentos maciços na área de educação se 

possibilitará, por conseqüência, o avanço social necessário a conduzir o País a 

um patamar real de crescimento econômico. E o FUST foi criado, exatamente, 

para suprir a lacuna não alcançável com os recursos das dotações 

orçamentárias usuais, permitindo, assim, uma aceleração do processo 

absolutamente indispensável para se ultrapassarem as metas que já tenham 

sido colocadas nesta área prioritária para que o País galgue novos patamares 

no contexto das nações econômica e socialmente mais desenvolvidas do 

planeta. 

A medida que ora propomos não é modesta. O fim almejado é 

ousado. No entanto, temos a convicção de sua necessidade, diante da 

relevância que terá na promoção da inclusão digital e conseqüente redução de 

desigualdades sociais e regionais. Mais do que tudo, trata-se de um desafio de 

que o País não pode se furtar. 

Nesse sentido, submetemos a presente proposição ao exame de 

nossos nobres pares, certos de sua aprovação e possível aperfeiçoamento. 

 

 

Sala  das Sessões,  

 

 

 

Senador ALOIZIO MERCADANTE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 
LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – 

Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços 

de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, 

nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

 

............................................................................................................................. 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 

estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes 

objetivos: 

 

I – atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

 

II – (VETADO) 

 

III – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Universalização 

para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

 

IV – implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

 

V – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

 

VI – implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para 

operação pelos usuários; 

 

VII – redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de ensino e 

bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação destinadas ao 

acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais maiores os 

estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a regulamentação do 
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Poder Executivo; 

 

VIII – instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e à 

implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

 

IX – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico; 

 

X – implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública; 

 

XI – implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, civis 

ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

 

XII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições de 

assistência a deficientes; 

 

XIII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 

carentes; 

 

XIV – implantação da telefonia rural. 

 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust serão aplicados 

em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados em 

educação, para os estabelecimentos públicos de ensino. 

 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes. 

 

 

......................................................................................................................................... 

 

 

Art. 8º Durante dez anos após o início dos serviços cuja implantação tenha sido feita com 

recursos do Fust, a prestadora de serviços de telecomunicações que os implantou deverá 

apresentar balancete anual, nos moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as receitas e 

despesas dos serviços. 

 

Parágrafo único. A parcela da receita superior à estimada no projeto, para aquele ano, com 

as devidas correções e compensações, deverá ser recolhida ao Fundo. 

 

 

 

................................................................................................................................................. 
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